
MINISTÉRIO OA EDUCAÇÃO E CULTURA

N I V E  R S  I D A D  E D O  P A R Á

R E I T O R I A

RESOLUgIO NS 21 de 14 de OÜOTUBRO de 1939 

Do: CONSELHO UNIYERSITÂEIO

▲ssimto: Modifica o Regimento da Faculdade de Odontologia.

0 Ylce-Reitor, exercício, da ÜHIYERSTDADB IX) 

PABi, no uso das atribuições que Uie confere o artigo nfi 24-»letra 

" q", combinaido com o artigo 64 do Estatuto da Universidade e em 

Yirtude de decisão do Conselho Universitário, em reunião de 13 de 

outubro de 19̂ 9t promulga a seguinte :

• H B S ô L U Ç l O  :

Arts. Ifi o^Fica a3.ter^o.o Regimento da Faculda^ 

de de Odontologia, o qual passará a ter a redaçli;̂ ^o'éÀfií^  ̂

anexo*

Artfi. 2fi - A presente alteração entrará em vigor 

na data de sua aprovação pelo Conselho Universitário*

Artfi 3̂  Revogam-se as disposições em contrário.

Belém, 14 de Outubro de 1959

PR07. A F ^sb  ROIIRIGUES FILH9 
Vice-Reitor, em exercício
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